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POL‘.=•-TF: 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amaran 

Poder Legislativo Municipal 

São Gonçalo do Amarante - CE, 16 de dezembro de 2022. 

OFICIO/CPL 
ASSUNTO: Termo de aditivo de Prorrogação de Prazo. 

AO 
EXMO. SR. 

WILSON FERREIRA FROTA FILHO 
SESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL BIÊNIO 2021-2022 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar a Vossa Excelência que o 
contrato administrativo N° 20209010, cujo objeto dispõe sobre Contratação de empresa especializada para 
implantação e locação de sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante., tendo como contratada a empresa 1 SISTEMAS DE INFORNIACOES E TECNOLOGIA 
EIRELI, expirará sua vigência no dia 31 de dezembro de 2022. 

Isto posto, vem a Comissão Permanente de Licitação indagar de Vossa Excelência se existe o interesse 
em prorrogar a vigência do contrato para o exercício financeiro vindouro. 

Atenciosamente, 

• o...41.JkL tés-tm 
la r[teixo Willam de Lima David 

Comissão de Licitação 
Presidente 
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Estado do Ceará 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARIU.-.. 
srt'' CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAR 

CONTRATO N°20209010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06010001/20 

CONTRATO DE Contratação de empresa especializada para 
implantação e locação de sistemas para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM. DE UM LADO. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE E DO OUTRO, A 
EMPRESA 1 SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA- ME. 
CONFORME PROCESSO LICITA-real° NA MODALIDADE 
PREGÃO N° 002/2020-PP. 

A Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO AMARANTE. pessoa jurídica de Direito Público Interno. 
inscrita no CNP.% sob N° 35.004.696/0001-09, com sede à AV. PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO 
MARTINS, S/N. representada neste ato pelo seu Presidente, o Sr. JOSÉ EDNALDO LOPES MARTINS, 
brasileiro, casado, portador do CPF n° 360.677.923-20. residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 1 SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA- ME. 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na AV. PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS. 
S/N, inscrita no CNN/ME sob o C' 11.607.996/0001-14 neste ato representado por JAMES FREITAS 
TEXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 044.384.173-09 , de ora em diante denominada CONTRATADA. 
tendo em vista a homologação do resultado da PREGÃO n.° 002/2020-PP. tem justo e acordado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade PREGÃO n° 002/2020-PP, observados os 
dispositivos da Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para implantação e locação 
de sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. 
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Estado do Ceará 
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE- '• 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
3.1 - Os serviços encontram-se relacionados no projeto básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020. contado a partir da data da sua assinatura. 
podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
desde que mantida a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, nos termos do 
artigo 57. inciso IV. da Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
5.1- O valor o valor global do objeto deste instrumento é de R$ 141.850,00 (cento e quarenta e um mil, 
oitocentos e cinquenta reais). 
5.2- No valor acima está incluído iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos ciou impostos. encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais c 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1- O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data do adimplemento da 
obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de RS 
8.000.00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
aposentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°. § 3°. da Lei n°8.666, de 1993. 
6.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhtunento dos serviços executados. 

6.2.1. O "atesto" fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação. 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ónus pare a Contratante. 
6.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento. proporcional à irregularidade verificada. sem 
prejuízo das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

6.4.1. não produziu os resultados acordados; 
6.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minimu 

exigida: 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMA É t. 

k1/45,  1103

6.5. Antes do pagamento. a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais. Ora criticar a manutenção 
das condições de habilitação da Contratada. 

6.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (15SQN), será observado o disposto 
na Lei Complementar n° 116. de 2003, e legislação municipal aplicável. 

6.5.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo 
referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada paganamto, apresente a declaração 
de que trata o artigo 60 da Instrução Normativa RFB 1.234. de II de janeiro de 2012. 
6.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
6.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 - Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
I = (6 / 100) / 365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do efetivo pagamento 
VP - Valor da Parcela cm atraso 

CLÁUSULA SETIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, Exercício 2020 
Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades do Poder Legislativo. Classificação 
econômica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- Pi. Subelemento 3.3.90.40.11. no valor de 
RS 141.850,00. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato. 
será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
8.3- As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite dc 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
9.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casas devidamente justificados e comprovados, a critério 
da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominaçõcs, 
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cumulativamente ou não: 

1 - advertência; 
II - multa, nos seguintes ISTMOS: 

a)Pelo atraso na prestação dos serviços. em relação ao prazo estipulado: I% (um por cento) do valor 
global, por dia decorrido. ate o limite de 10% do valor dos serviços executados; 

b)Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços; 

c)Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data da 
notificação, 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido. até o limite de 10% do valor dos 
serviços não corrigidos; 

d)Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, entendendo-se 
como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do serviço rejeitado; 

c) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93. ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: I% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE. pelos prejuízos resultank.s e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
item anterior. 

9.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente. a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas 
nos incisos 111 e IV do subitem 9.1: 

I. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços; 
Il. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços. caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, 
devidamente notificada: 
III. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e prazos estipulados neste 
Edital. 

9.3- Além das penalidades citadas, a COWIRATADA ficará s-ujcita. ainda, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal e 8.666/93 durante o prazo de execução contratual. 
9.4- As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente. ficando o seu total limitado a 
10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas c danos cabíveis. 
9.5- Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as importâncias alusivas a 
multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Estado, ou por qualquer outra forma 
prevista em lei. 
9.6- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicada: isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 
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10.1- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a)Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a 
serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas no projeto básico. 
cumprindo todas as especificações estabelecidas na proposta de preços e documentos apresentados ao 
CONTRATANTE. . 

b)Executar as serviços. através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo edital de 
licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em seus anexos, 
inclusive com as prescrições do Estatuto das 1.icitações e Contratos Administrativas, respondendo civil c 
criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial. 

c)ResporLsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mão de 
obra, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas 
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento. 

d)Utilizar de forma privativa e confidencial. os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para a 
execução do Contrato. 

e)Subrneter-se à fiscalização por pane do CONTRATANTE, acatando as determinações e 
especificações contidas no Edital da licitação. 

DResponsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante exigir a 
imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente. 

&Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação. 

h)Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ónus decorrente de sua re- execução direta ou por empresa 
devidamente qualificada, capacidade c de reconhecida idoneidade. além das responsabilidades contratuais e 
legais. 

ilAccitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato. conforme estabelece o art. 65, da Lei n° 8.666'93 c alterações. 

DEmitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE. 
k)Risponsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento da Administração. 

1)Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a execução 
dos serviços de acordo com as condições ajustadas. 

m)Comunicar verbalmente, de imediato, c confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer fato impeditivo dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- São obrigações da CONTRATANTE: 

a)Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, necessárias 
ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

b)Ac.ompanhar c fiscalizar a execução diste Contrato, através de um funcionário especialmente 
designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato. 

c)Efetuar o pagamento ajustado. no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula sexta deste 
instrumento. 

d)Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 
e)Fomeeer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

AV PREFEITO NIALRICIO BRASILEIRO MARTINS 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1- Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores 
designados pela Câmara Municipal de SÃO GONÇALO DO AMARANTE. doravante denominados 
"Fiscalização", que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execução contratual. 

12.2- À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I - solicitar à Contratada c seus prepostos. ou obter da Administração. tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato c anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 

11 - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
III- encaminhar ao Setor Financeiro os documentos que relacionem as importâncias relativas c multas 

aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 

12.3- A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
114- Em conformidade com os artigos 73, inciso 1. alínea a e h, e 76 da I.ei n°8.666/93. mediante nota 
fiscal, o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da Câmara Municipal de SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES. 
13.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666. 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, desde que a parte denunciante notifique 
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuizo da aplicação das sanções 
previstas no Edital de PREGÃO e seus Anexos. 
13.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
13.3- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n°8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
14.1 - O preço do contrato poderá ser reajustado. observado o interregno mínimo de 12(doze) meses, 
contado a partir da data limite para apresentação da proposta. O índice de reajuste será o IGP-M/FGV - 
Índice Geral de Preços do Mercado. 

14.2 - Em caso de renovação do contrato, o índice de preços a ser utilizado para reajustamento desses 
serviços, caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o 1GP-M da Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado 
índice. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1- A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente. 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando- lhe porém, no caso da rescisão por 
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento 
de forma proporcional aos serviços efetivamente executados. 
15.2- Às panes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas c condições, por si e seus sucessores. 

AV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 
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15.3- Para os efeitos de direito valem para este contrato a lei n° 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta dc preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos 
omissos, os princípios gerais de direito. 
15.4- Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por todas as obrigações 
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros. taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por 
qualquer vinculo empregaticio que venha a se configurar. inclusive indenizações decorrentes de acidente de 
trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO GONÇALO DO AMARANTE. Estado do Ceará. como 
competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunciando expressamente a 
outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 
16.2- E, assim, por esta= de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este instrumento, na 
presença das testemunhas. em quatro vias de igual teor c forma. 

SÃO GONÇALO DO AMAFtANTE - CE, em 13 de_Fnereiro de 2020 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO ANLARANTE 
CNPRMF) 35.004.606/0001-09 

CONTRATANTE 

ISISTEMAS DE INFORMAÇÕS LTDA- ME 
C.NPI•11.607.996/0001-14 

CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 
2. 

IV PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°06010001(20 

(aNTRATO Ne • 20209010 

ORIGEM • PREGÃO N° 002/2020-PP 

CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CONTRATADA(0) : I SISTEMAS DE INFORMAÇÕES LTDA. ME 

OBJETO.— .......... Contratação de empresa especializada para implantação e locação de sistemas para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 

VALOR TOTAL.-  RS 141.850.00 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e cinquenta reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO......: Exercício 2020 Atividade 0101.010310001.2.001 Manutenção das Atividades 
do Poder Legislativo. Classificação económica 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- Pi. Subelemento 
3.3.90.40.11, no valor de RS 141.850.00 

I GÊNCIA  13 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Fevereiro de 2020 

AV ?REFEITO MAURIC/0 BRASILEIRO MARTINS 
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Governo do Estado do Ceará 
C'ainara Municipal de Sào Gonçalo do Amarante-CE F 

Poder Legislativo Municipal :frCê 

a. 
O Minucipio de SÃO CiONÇALO DO AMARANTE. através do(a) CÃMARA MUNICIPAL () Município de SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, através do(a) CÃMAILA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO IX) AMAItANTE, 
inscrito(a) no CNN sob o tf 35.004.696,0001-09, com sede na AV. PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO 
MARTINS. SN, representado por AILSON FERREIRA FROTA FILHO, Presidente da Cámara, doravante 
denominado(a) CONTRATANTE. c I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA E1RELL inscrito(a) no 
CNN 11.607.9960001-14. com sede na R ARMANDO MONTEIR0,485, SALA 07, PARREAO, Fortaleza-CE, CEP 
60410-172, representada por JAMES FREITAS TEXEIRA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio 
deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente Temi° Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigéncia do contrato até 31 de dezembro de 2022, nos 
termos do an. 57, inciso 11, da I.ei Federal ri° 8.664/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
2.1 A despesa decorrente da presente alteração correrá á conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercido 2022 Atividade 
0101.010310001.2.001 Gestão e Manutenção das Atividades do Poder der Legislativo. Classificação econômica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica. Suta:lanem° 3.3.90.39.99. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1.0 presente Termo Aditixo entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2022 e vigorará por 12(doze) meses. até 31 de 
dezembro de 2022. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Pemunecan inalteradas as danais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
E por estarem justos e contratados. firmam o presente aditivo, em 3 (très) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus 
efeitos legais. 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO V 20209010 

São Gonçalo do Amarante - CE. 29 de Dezembro de 2021. 

CAMARA MUN CEPA'. '1)1:1 AO GONÇALO DO AMARANTE 
CNN(11/411:) 35.004.696/0001-09 

CONTRATANTE 

//mis le ci /9 
tf-

I S1ST .1AS DE IN ORMACOES E TECNOLOGIA E1RELI 
CNP) 11.607.996,0001-14 

CONTRATADO(A) 
1 estemunhas: 

CM' V 

411fAlt 
C E N" 1.‘  11 I -3 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro - Parque Liberdade 
CEP 62.670-080 TIL (85) 33154482 1 3315-7184 

aomcamaramunicioalsga@gmail.com 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

icamarasgareç @camarana cmsga.cesov.br 
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EDIFÍCIO VEREADOR IOSE EVAIDO MARTINS 

Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, sh, Parque liberdade / CNPI• 35.004.696/0001-09 

CEP, 62.670-000 São Gonçalo do Amarante - Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 
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Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarantc-CE 1111 

Poder Legislativo Municipal Sai itEcEARÁ 

DESPACHO 

CONTRATO N° 20209010 

ORIGEM: PREGÃO N° 002/2020-PP 

CONTRATADA: I SISTEMAS DE 1NFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação e locação de sistemas para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. 

Considerando a possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo em 
análise, determino: 

1. A realização de pesquisa de mercado a fim de verificar se os preços contratados permanecem 

• vantajosos para a Administração, bem como apresente manifestação acerca da execução do referido 
contrato, bem como para analisar se a empresa mantém as mesmas condições de habilitação exigidas 
na licitação; 

2. À Tesouraria para Comprovar se há, na lei orçamentária do exercício de prorrogação do contrato, 
dotações suficientes para o custeio das respectivas despesas, ou condicionamento da validade e eficácia 
da prorrogação à referida disponibilidade. 

3. À assessoria jurídica manifeste-se acerca da viabilidade jurídica da prorrogação do contrato 
administrativo em análise. 

• 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 16 de dezembro de 2022. 

AjuNtli i&v~ 
A1LSON FERREIRA FROTA FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
Biênio 2021-2022 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN — Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-448213315-7184 

admeaniaramunicipalsga@gmaiLeom 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

kamarasge @camaraskial 
cmsga.ce.gov.br 



• CAMARA MUNICIPAL Dt. 
SÀO GONÇALO 
DO AMAR -ANTE. 
Crescendo junta com voe.) 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi(emos) a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 19 de dezembro de 2022, para oferecimento de 
preços, objetos dos itens constantes na mesma. 

PROPONENTE: A AMARO F DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA INGLATERRA, 243 BAIRRO: !TAPEAI 

CEP: 60.714-150 

CNPJ/CPF: 14.769.245/0001-92 

CIDADE: FORTALEZA UF: CE 

Em r7 de  L5`; ?t''."Ar51:c9cle 2022 

AMARO 

do fn o da Silva 
[ft: 014475. 7 47 

REPRESETANTE LEGAL 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARFINS 
A. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, Vil, Parque Liberdade, São Gonçalo do Ainarante/CE CNPJ: 35.004.69610001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Ama ra nte - Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 
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COTAÇÃO DE PRECO 

A(o) Setor de Compras da 
Cimara Municipal de Mo Gonçalo dn Amarante ,r CE 

Conforme soacitado estamos enviando proposta de preços para os serviços abaixo: 

eleven 
ye-C'S 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. Vabr Unitário Valor Total 

01 

LOCAÇÃO DE SISTEMA DESTINADO AO USO DA MESA DIRETORA DO PODER 
LEGISLATiVO LOCAÇÃO DE SISTEMA para ser instalado na micro da nina 
diretora do poder legislativo municipal de Szlo Gonçalo do Amaranto, onde 
será usadocomoterminal decontrole e vlsualiração da preslriancla bem <em, Mês 
para o gerenciamento operacional e monitoramento do painel eletrônico de 
votação, para um melhor desenvolvimento das sessões ordinárias e 
extraordinárias do poder legislativo municipal. 

12 R$ 4.500,03 RS 54.000,00 

02 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS E APLICATIVOS PARA 13 TABLETS DO PODER 
LEGISLATIVO onde será utilizado nos microterrninais de presença e votação Mês 
nas sessões plenárias da amara municipal de São Gonçalo da Amarante. 

12 R$ 2.000,03 RS 24.000,00 

03 

MANUTENÇÃO TÉCNICA E HOSPEDAGEM 00 SITE OFICIAL DO PODtR: 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DA CÂMARA, bem como a licença de uso do sistema 
para gerenciamento do conteúdo de sita e suporte técnico por telefone, 

Mis 
Incluindo a possibilidade de disponibfilzação de Leis e outros atos legfstativos 
como também a organização téenira a ~lati rads das sessões logishelvás 
A contratada deverá estar disponível para dar suporte de segunda a sexta. 

12 R$ 2500,00 RS 30.000.00 

04 

LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SISTEMA SIC (Sistema 
eletrônico do Serviços de informações ao Cidadão), onde ficará disponivel I 
para o uso no site da Câmara, onde ficará disponível para acesso por qualquer) Mis 
cidadão. licença de uso do sistema para ser utilizado no acompanhamento I 
dos pedidos de acordo com o exigido na Lei de Acesso a Informação. 

12 R$ 1.000,00 R$ 12.003,00 

05 

LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SISTEMA Uh OUVIDONiA 
DACAMARA que permitirá a entidade saber as demandas da população, aceita 

Mis 12 RS 2000,00 dos serviços públicos, proporcionando aos cidadão: fazerem elogios, críticas 
e enviar sugestões ou reportar problemas encontrados no municipi o. 

R$12.000,00 

Total R5132.090,00 

O valor Global da proposta é de: R$ 132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais). 

Condições Gerais da Proposta: 
Prazo de exezuçáv. 12 meses 
Validade da Proposta válida por 90 (noventa) dias contados de sua emissão. 

Declara a empresa que estão inclusos no (si Preço (si da presente cotação, taxas, fr ros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na comercialização do material/prestação de serviços 

:COMI AssAcASb 
comErk RVIÇOS EIRELI 

CNPJ: 00.738.174./0001-56 

Carlos Antônio Santos Sales 

CPF: 389.470.053.04

Illentitkação dtPiOn 

atenciirnent<Céassesicorn Q R. Inglaterra, 243 - ftcperi 
Fcetcezo/C.E - S'as1i - 60714-150 
CNPJ: '4.769245/0001-92 

itS5: 30252726 
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assesL 
Proponente: A AMARO F. DA SI IVA-FPP 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 Pune. Munkipal: 266396-1 
Endereço: Rua Inglaterra. 143 - tapir' - I-onaleza/CE Telefone: 85 3025 2726 
E-maiis: comertial@assesioam; atendtmentoCiassesitom; 
Dados bandidos: Banco:001. Agincla: 4145-9 Conta Corrente: 3'7000-2 

Fortaleza/CE, 21 de dezembro de 2022. 

atendirrentocsasslasi com 

C" C 
eleven 

y 7.7S 

Armando Amaro Fragoso da 51bra 
CE0 Asses; 

. diRATNA. CONTAR 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 00.738,174./0001-56 
Carlos Antônio Santos Sales 

CPF: 389.470.053.04 

9 R. Inglaterra, 243 - Itoperi 
Fortaleza/CE - Stasi - 60714-150 
CNPJ: '4769.245/0001-92 

k. (85) 30252726 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SXO GONÇAL.0 
DO AIVIARANTE 
Cru...condo junto com voc.:: 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi(emos) a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 19 de dezembro de 2022, para oferecimento de 

preços, objetos dos itens uznstantes na mesma. 

PROPONENTE: LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMATICA E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ENDEREÇO: PC 23 DE JUNHO, 10 

CEP: 61.760-000 CIDADE: EUSEBIO 

CNIki/CPF: 73.807.711/0001-46 

Ern-lr-k de • ,SCR..,.NnO  de 2022 

UF: 

BAIRRO: CENTRO 

LAY OUT SERV. DE INFO& E COEM( DE DADOS !SCA CNPJ: 73.8! .711.'0001-45 Pc. 23 Jen i, 10 - Sala 12 
Centro P: 1.760-000 

EU' . CEARÁ 

<,--ze- nç----.:-:)---

REPF\'(ESETANTE LEGAL 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Joao e Menezes Neto 
. 33.235.803-54 

G Comercial /Marketing 
tI 

=V' 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO :MARTINS 
M. Prefeito Maurício Brasileiro Martins. sfn, Parque Liberdade. São Gonçalo do Amarante:CE CNRI: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 
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LAVO UT 
S!STE-:MAS 

PROPOSTA DE PREÇO 

AO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO DA 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTFJCE 

Prezados Senhores. 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo: 

OBJETO: 

ITEM 

01 

02 

DISCRIMINAÇÃO 

03 

LOCAÇÃO DE SISTEMA 
DESTINADO AO USO DA 
MESA DIRETORA DO 
PODER LEGISLATIVO 
LOCAÇÃO DE SISTEMA 
para ser instalado no micro 
da mesa diretora do poder 
legislativo municipal de São 
Gonçalo do Amaranto, onde 
será usado como terminal 
de controle e visualização 
da presidência bem como 
para o gerenciamento 
operacional e 
monitoramento do painel 
eletrônico de votação, para 
um melhor desenvolvimento 
das sessões ordinárias e 
extraordinárias do poder 
I munici . 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS E 
APLICATIVOS PARA 13 
TABLETS DO PODER 
LEGISLATIVO onde será 
utilizado nos microterniinais de 
presença e votação nas 
sessões plenárias da câmara 
municipal de São Gonçalo do 
Arnarante. 
MANUTENÇ O T CNICA E 
HOSPEDAGEM DO SITE 
OFICIAL DO PODER, 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DA , 
CÂMARA, bem como a licença 
de uso do sistema para i 
gerenciamento do conteúdo de 
site e suporte técnico por I 
telefone, incluindo a i 
possibilidade de 
disponibilização de Leis e I 
outros atos legislativos como I 
também a oroankacão técnica I 

QUANT. 

12 

12 

12 

UNID 

MÊS 

VALOR 
UNIT. 

R$3.900,00 

V. TOTAL 
R$ 

R$46.800,00 

ASSACA i\ZCONTASI. 
COMI CIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNN: 00.738.174340001-56 
Cari& Antônio Sanrs Sales 

OPE: 3139.470.01i3.04 

mÉs 

mEs 

R$1.800,00 

R$2.100,00 

R521.600,00 

R$25.200,00 

.atrt,it- Co! %. . ETc.c. FL2.-Inc 1 -f nizk i pp 75An7,7h'!./nr‘rn 

Praça 25 de Junho n' io - Sala 3? - Centro - Filsr=ibio;CF (FP- 51 760-000 

www I g(n II SN tornar, 

Caneta: (85) 3256.1414/3215.7600 - CE - (91) 3229.2402- PA 
comercletelayoutsistemas.com.br 
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legislativas. A contratada 
I deverá estar disponível para 
' dar suporte de segunda a 
'sexta 

04 LICENÇA DE USO, 
I MANUTENÇÃO E 

HOSPEDAGEM DO SISTEMA 
• SIC (Sistema eletrônico do 
, Serviços de informações ao 
1 Cidadão), onde ficará 

disponível para o uso no sue 
da Câmara, onde ficará 

: disponível para acesso por 
qualquer cidadão e licença de 
uso do sistema para ser 
utilizado no acompanhamento 

• dos pedidos de acordo com o . 
exigido na Lei de Acesso a 
Informa . 

05 i LICENÇA DE USO. 
MANUTENÇÃO E 
HOSPEDAGEM DO SISTEMA 
DE OUVIDORIA DA CAMARA 
que permitirá a entidade saber 
as demandas da população, 
acerta dos serviços públicos. 
proporcionando aos cidadãos 

' fazerem elogios, críticas e 
enviar sugestões ou reportar 
problemas encontrados no 
município. 

12 MÊS R$820,00 R$9.840,00 

12 M S R$820,00 R$9.840100 

TOTAL 

4s/c a MONTAR. 
Co RCIO E SEaVIÇOS EIRELI 
C NPJ: 00.738.174./0001-56 
Carlos António Santos Sales 

CPF: 389.4 0.053.04 

R$ 113.280,00 

VALOR GLOBAL: R$ 113.280,00 (Cento e traze mil duzentos e oitenta reais). 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

DADOS DO PROPONENTE: 
Razão Social: LAYOUT SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA. EPP 
Endereço: Praça 23 de Junho n° 10 Sala 12 Centro — Eusébio — CEP. 61.760-000 
CNPJ: 73.807.711/0001-46 

Eusébio, 21 de Dezembro de 2022. 

JOÃO ERRA DE ENEZES NETO k 
CPF: 039.935.683-54 [UCA! SERV. 

GESTOR CO ERCIAL 

1,) 

Ait E PROCESSAM DE at r  Tr MU: 73 
rt. 2:5.; 
Cen!tO 

 ator 
sie .! 

Co 

07.11VC$21-”, " d

CEP: '•-..;i43-ZO 
- C 

de Menezes Noto------
.935.683-54 
dal / Marketing 

atiout Serviços de Informática Proc. De pactos LTDA. EPP -CNP': 73 807 7111 CK:01 - e> 

Praça de Junho n te - Sala 17 - Centro — E usébioiCi Cf 

www 1.31 UI 1t st st erna om 

Contatos: (85) 3256.1414/3215.7600 - CE - (91)32292402 - PA 
Ernan: comercial.tayoutststemas.com.br 



MCWAL 

S . SÃO GONÇAL.0 
  DO .A.MARAN-1- E. 

Cru*:ønd, ,un coro tur: 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Recebi(emos) a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO, emitida em 19 de dezembro de 2022, para oferecimento de 
preços. ob.:ecos dos itens constantes na mesma. 

PROPONENTE: G A C Mota — EPP 

ENDEREÇO: Rue SI:ve Patlet. r:9 78C, A, Sala C: 

BAIRRO: Aldeota 

CEP: 52.15C-230 CIDADE: Fortaleza tJF: CE 

CNPI/CPF: 01.251.303/0001-20 

Em 19 de dezembro de 2022 

EPRESETANTE LEGAL 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins. sn. Parque Liberdade. São Gonçalo do Amamerca CNP.i: 35.004.6961000 

CEP: 62.670-000 SI10 Gonçalo do Arneranre — Cear* 
Telefone (85)3315-4482. 



n 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO 

'PROPn NPNTr- A C Mota — ri Prj 
ENDEREÇO: Rua ONa Pauiet, rig 780, )A, Valse 02. 

BAIRRO': Aideota 

CEP: 60.160-230 CIDADE: fortaleza UF: CE 

À, Câmara Municipal de Vão Gorcat do Amarante, solicita que seja 
fornecido os preços unitários e totais dois; iteininsl abaixo especificado(sh para 
fins de levantamento preliminar de preços e verificação de modalidade de 
ticitaçãO cablvei. Vua resposta, de acordo com os preceitos iegais, irrtegrarã um 

processo administrativo de prestação de serviços, reservando-se a entidade, o 

direito de adquirir apenas Parte do(s) itemins; discriminadoiSh ou rejeitar todos 
desde haja Conveniência para a Câmara Municipal de Vão Gonçalo do AmarantE. 

DiStR1mpv4240 Q.LiAisr- UNE) VALCR 
titot 

, LOCAÇÃO DE SISTEMA [ 
DESTINADO AC :793 DA MESA 
DrwITORA 11:0 ?Caia 
LEGISLATIVO LOCAÇÃO DE 
gr-575MA Para ser Tnsta:ado r.c 
nizrzt Ca mesa 0iret0re, -0  

j les:ativo municipal de ção 
' Gonçalo do Amaranto, onde será 

ai usado como te.-,:_a: de cortiroie e 
visualização aa presiciencia bem 

I como para o gerenctamento 

, painel eletrônico cie votação, para - 
. um meinor desenvolvimento das 

sessões ordt,ár;as e ext-ac-char'as 
; p0der iegisiativo munleipal. 
1 LOCAÇÃO DE SISTEMAS' E • 
APLICCTOS *),W--. TABLET2 tnrm-r. 

L".0 %. • 

LEGISLAIIVO onde será titnizado 
02 nos mierote. rminaiS ce ZreSença e . 

Votaçâo nas sessões ,e!enir'es d , 
1 câmara municipal de São Gonçalo 

ASSZ et5STRATNA.Ceakil, 
C fÉRCIO ESERviÇOS BREU 
CNPJ: 00.738.174J0001-56 
Carlos António Santos Sales 

CPF: 389_470.053.04 

:TE; ;;,940 TECN:C4 
HOSPEDAGEM Do SITE , 

• OFICIAL j•.1 4.2  CDri 03 
C4ISLATIVO MUNICIPAL DA 

1 CÂMARA, bem como a licença de 

Rue Sva Paute% 2804 5%1- Aldeota -"FortaWza - Cr
CEP: 60.120-020 - -Fona (851 5161 USI 
digimax@rtudotnuniCipal.Com.br 

mf:,s "7.:W 2.-sce.ze 

1 
30.c,r,c,co 



uso do sStema para gerenClatflePtO 
I do conteúdo de size e suporte I 

técnico dor terepone, InCluindo a I
poSs:t")!L;dade d%.2an::..:;2.a..;ã: 
Leis e outros atos Legislativos Como 
também a organização técnica e' 
esoeciaJzada :as sessões 
legisiativas. A corraatada devera 
estar disponivei para dar suporte 
C.:E SegrJrdE 5 Ser:E. 
LICENÇA DE OSO' 
MANCJ1tNÇAO r 

T"'D. 
nr CS.stema eeentnicc. do 

! serviços de informações ao 
rfo.Ádão:. onne ;t2erá 

• n USO no s.ite ria rimara, orce 
ficará disponívei para acesso por 
cus;quer cidadão e rzenca de ,..;so 
do sistema para ser utilizada nc 

1 acompanhamento dos pedidos de 
acordo com o ex?gtdo LR: de 

. Acesso a Int:ormacão, 

11 MC' : aeo,co 20580.0c 

1 LICENÇA DE USO' 
MANUTENÇÃO r 
HOSPEDAGEM DO Siri-Ene' 
DE OUVIDORIA DA CAMARA 1 
que Pertnitná a entidade saber as 
de:nandu poo-ji8;•ão, ebrcos.a :2 

i dos serViÇoS pe
oronorclonando aos cidadãos 
Fazerem eiogics, orft:ces e et4sr 
sugestões ou reportar problemas 
encontrados no munkipio. 

ssoico , 

1.622.52.o.oc 

Cond!cões de pagamento: Mensal 
Valor 1"1.520,00, (cento e vinte e dois mil e of firmemos e vinte reais) 
Validade da Coleta: 60 (sessenta) dias 

fortaleza-Ce, 22 de dezembro de 2022. 

A'9újo C.avahcarree Mota 
c mota - EPP 

"Rua Silva Pau;et, 7804 1-41e:gota -Fortaleza - CE 
CEP: 60.120-ow —rone: (85) 3261 cs'552 
diginlex@tUdotnUniCipal.Cotar 

r", 5 *D1,11UTRATIVA.COMIL 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 00.738.174./0001-56 
Carlos António Santos Sales 

CPF: 389.470.053.04 
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Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE—

• 
Poder Legislativo Municipal • 

TCF:cF~ 

DESPACHO 

Ao Ilm° Sr. 
AILSON FERREIRA FROTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL BIÉNIO 2021-2022 

Em atendimento ao Art. 7°, § 2°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para atender as despesas 
com a Contratação de empresa especializada para implantação e locação de sistemas para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, tendo como contratada a empresa I 

SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELL referente ao contrato administrativo N° 
'702091:110. 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Exercício 2022, Atividade 0101.010310001.2.001 Funcionamento do Legislativo Municipal , Classificação 
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 27 de dezembro de 2022. 

,0•141111
ANTONIO 1414. 
Diretor de Plantm 

• 

MA DIAS 
ento e Finanças 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN — Parque Libcrdadc 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

admcarnaramunicipalsga@.grnail.com 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

UB /Gamaras amaraskri
cmsga.ce.gov.br 



Governo do Estado do Ceará
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-a-- ), 

Poder Legislativo Municipal TCE6i?4BÁ 

DESPACHO 

Ao Hm° Sr. 
AILSON FERREIRA FROTA FILHO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL BIÉNIO 2021-2022 

Em cumprimento ao despacho exarado pelo Presidente da Câmara Municipal, Atestamos, para 
os devidos fins de direito, que a empresa I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI, 

aferente ao contrato administrativo N° 20209010, realizou os serviços contratados e os mesmos foram 
'Restados com excelência, qualidade e de acordo com os objetivos e prazos estabelecidos, bem como de forma 

ética, restando sempre demonstrada à eficiência e a credibilidade dos trabalhos que nos foram apresentados. 

Ademais, a empresa mantém as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 28 de dezembro de 2022. 

Leandro de Oliveira Araújo 
Gestor de contratos e dos Procedimentos licitatórios 

OAB/CE N° 39.879 

• 

Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro SN — Parque Liberdade 
CEP 62.670-000 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

admeamarainunicipalsga@grnail.com 
CNP! 35.004.696/0001-09 

/camarasge ®camaraskrj 
cmsga.ce.gov.br 



it Adir 
Governo do Estado do Ceará 

I I

- Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-OCi _ 
\111(6.'(Wal 

p0 AMARAM 
Poder Legislativo Municipal ,' CECEARÁ 

PARECER JURÍDICO 

ADITIVO CONTRATUAL (PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL) 

Senhor Presidente, 
Vem a esta Procuradoria Jurídica questionamento sobre a possibilidade de formulação de 

ADITIVO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL em relação ao CONTRATO N° 20209010, estabelecido 
de acordo com o processo licitatório na modalidade PREGÃO N° 002/2020-PP, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para implantação e locação de sistemas para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, contrato este firmado com a empresa I SISTEMAS DE 
INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELL 

Anexo ao requerimento, foi encaminhado a cópia do aludido contrato, de modo que o acervo 

eircumental analisado atesta a regular vigência contratual. 

Com efeito, a Presidência veio requerer consulta relativa à possibilidade de prorrogação do prazo 
de vigência contratual, tendo em vista que o objeto tem por finalidade a prestação de serviços técnicos 
especializados relacionados às demandas do órgão administrativo supramencionada. 

Diante da análise do pleito ora apresentado, opinamos que o órgão solicitante poderá proceder 
com nova estipulação do prazo de vigência contratual, sobretudo para evitar prejuízos para as partes 
contratantes, com arrimo no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, observada a limitação de sessenta 
meses, ira verbis: 

• 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 
I - Aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses 

Com efeito, resta plausível a prorrogação da vigência contratual em análise, haja vista sua 
previsibilidade, tanto no instrumento convocatório como no termo de 

contrato, além de albergada na legislação federal acima referenciadas, razão pela qual esta 
Procuradoria da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/Ce, opina pela possibilidade da formulação 
de aditivo contratual, mormente pautado nas ponderações de ordem legal acima expostas. 

É o nosso parecer, Salvo Melhor Juizo. 
São Gonçalo do Amarante/CE, 29 de dezembro de 2022. 

cauio-12. a..k S. 4 .~00.LAS. 
Nivea Raquel de Sousa Feitosa 

Procuradoria Geral da Câmara Municipal de SGA 
OAB/CE N° 38.975 

Avenida Prefeito Maurício Brasileiro SN — Parque Liberdade 
CEP 62.670400 TEL (85) 3315-4482 1 3315-7184 

adnicamaramunicipalsga@gmail.com 
CNPJ 35.004.696/0001-09 

/camarasg43 @camarasr-
cmsga.ce.gov.br 
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Governo do Estado do Ceará 
434 Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

DEÇISÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Prorrogação de contrato administrativo. 
Coosulente: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
CONTRATO N° 20209010 
ORIGEM: PREGÃO N° 002/2020-PP 
CONTRATADA: I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI. 

Tratam-se os autos de prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo N° 
20209010 cujo objeto dispõe sobre a Contratação de empresa especializada para implantação e locação de 
sistemas para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. Tendo como 

a iontratada a empresa I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELL 
DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXCEPCIONAL1DADE. SERVIÇO DE CARÁTER 
CONTINUO. ART. 57,11 DA LEI N° 8.666/93. POSSIBILIDADE. 

I. Preenchidos os requisitos do artigo 57. II da Lei das Licitações, é possível a 
prorrogação do contrato administrativo, desde que não exceda a seguinte margem de 
discricionariedade, segundo a orientação do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Ceará - TCM/CE: a) a prorrogação, em cada caso, deverá apoiar-se na circunstância 
de estarem presentes condições vantajosas, materializada em ato devidamente 
fundamentado; b) as prorrogações deverão dar-se em períodos iguais e sucessivos; c) 
o prazo total de vigência não poderá exceder a 60 meses; d) deverá constar na peça 
editalícia e no contrato a previsão de prorrogação disciplinada na lei (Processo n° 
2.715, Informação Técnica n° 111/01); e) justificativa por escrito; O publicação 
resumida do termo de aditivo; g) a prorrogação deve manter as condições iniciais do 
contrato e não ultrapassar a modalidade fixada; h) observar se o contrato ainda está 
vigente. 

2. O órgão Público poderá aditivar o prazo do contrato administrativo que dispõe 
sobre a contratação de assessoria administrativo, devendo a autoridade competente 
justificar o ato por escrito e autorizar previamente a celebração do termo. 

3. Possibilidade de prorrogação do contrato. 

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE, realizou pesquisa de preço, cuja média 
apurada atesta os valores contratados permanecem vantajosos para a Administração Pública. Ademais, 
mantém-se o valor inicial do contrato sem atualizações ou reajustes, mesmo diante das perdas inflacionárias 
impostas ao longo do presente exercício financeiro. 

Adernais, conforme manifestação da Comissão Permanente de Licitação, a empresa contratada 
executou satisfatoriamente os termos estabelecidos no instrumento contratual, além do que justifica-se a 
necessidade da prorrogação em razão do acompanhamento ininterrupto da Serviços de locação de softwares 
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de almoxarifado, Patrimônio, Licitação, Contabilidade e Portal da Transparência, destinados ao uso das 
necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. 

Outrossim, restou cabalmente demonstrada a manutenção das mesmas condições de habilitação 
exigidas na licitação e a comprovação de que há, na lei orçamentária do exercício de prorrogação do contrato, 
dotações suficientes para o custeio das respectivas despesas, ou condicionamento da validade e eficácia da 
prorrogação ã referida disponibilidade. 

DECISÃO: 

Diante do exposto, autorizo a prorrogação do contrato administrativo N°20209010 tendo corno 
contratada a empresa I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI, em consonância 
com o art. 57, 11 da Lei N° 8.666/93 e o parecer jurídico exarado nos autos, mantendo-se as condições 

ii tabelecidas no instrumento contratual. 

São Gonçalo do Amarante/CE, aos 29 de dezembro de 2022. 

/4~ le tut-cs.r. )44-% /ou 
AILSON FERREIRA FROTA FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
Biênio 2021-2022 

• 
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São Gonçalo do Amarante/CE, aos 29 de dezembro de 2022. 

OFiCIO/CPL 
ASSUNTO: convocação para assinatura do aditivo. 

À 
I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI. 

Senhor Representante legal, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para informar a Vossa Excelência que o 
aresidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SAO GONÇAO DO AMARANTE/CE, autorizou a 
"rorrogação da vigência contrato administrativo N° 20209010, cujo objeto dispõe sobre a Contratação de 

empresa especializada para implantação e locação de sistemas para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, com as condições previstas. 

Isto posto, convocamos Vossa Senhoria para, caso queira, manifestar interesse e assinar o aditivo de 
prorrogação de prazo. 

Atenciosamente, 

• 

Fréncisco William e Lima David 
Comissão de Licitação 

Presidente 
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QUARTO ADITIVO AO CONTRATO N° 20209010 

O Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL O Município 
de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, inscrito(a) no CNPJ sob o n°35.004.696/0001-09, com sede na AV. PREFEITO MAURICIO 
BRASILEIRO MARTINS, SIN, representado por AILSON FERREIRA FROTA FILHO, Presidente da 
Câmara, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e I SISTEMAS DE INFORMACOES E 
TECNOLOGIA EIRELI, inscrito(a) no CNPJ 11.607.996/0001-14, com sede na R ARMANDO 
MONTEIR0,485, SALA 07, PARREÃO, Fortaleza-CE, CEP 60410-172, representada por JAMES FREITAS 
TEXEIRA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

a cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
. O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023. nos 

termos do art. 57. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2022 Atividade 
0101.010310001.2.001 Gestão c Manutenção das Atividades do Poder der Legislativo. Classificação económica 3.3.90.39.00 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023 c vigorará por 12(doze) meses. até 31 de 
dezembro dc 2023. 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo. em 3 (três) vias de igual teor e forma. para que surtam os seus 
efeitos legais. 

• 

São Gonçalo do Amarante - CE, 29 de Dezembro de 2022. 

ek,m4-1 4 -pe-en-04 a*. PArv 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CNPJ(MF) 35.004.696/0001-09 
CONTRAT E 

I SIST /0DE C I e E rT traOGIA EIRELI 
CNPJ 11.607.996/0001-14 

CONTRATADO(A) 
Testemunhas: 

l.4 ‘Oi Cto- teta 0 'k 
CPF N° Stfàfint ZS¥ 

CPF 14°  ez 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 
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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO N° • 20209010 

ORDEM DO ADITIVO...: 40 ADITIVO 

ORIGEM • PREGÃO N° 002/2020-PP 

CONTRATANTE. CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE— CE. 

CONTRATADA(0): I SISTEMAS DE INFORMACOES E TECNOLOGIA EIRELI 

IttlETO • Contratação de empresa especializada para implantação e locação de sistemas para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. 

VALOR TOTAL • RS 113.200,00 (cento e treze mil c duzentos reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2022, Atividade 0101.010310001.2.001 Funcionamento do 
Legislativo Municipal , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, 
Subelemento 3.3.90.39.99. 

VIGÊNCIA 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

DATA DA ASSINATURA.........: 29 de dezembro de 2022. 

• 
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DO ADITIVO AO CONTRATO:

te-
- 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao quarto aditivo do contrato N° 20209010, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE e 
I SISTEMAS DE 1NFORMACOES E TECNOLOGIA E1RELI, referente ao processo licitatório na 
modalidade PREGÃO N° 002/2020-PP. 

São Gonçalo do Amarante - CE, 29 de Dezembro de 2022. 

x-U-1  1o.444
Francisco Wi am de Lima Etav d 

Comissão de Licitação 
Presidente 
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